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O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.josebonifacio.dioe.com.br

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0061/2016, 
DE 08/08/2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONTRATAR, a partir da presente data, de 
acordo com o estabelecido no Edital Classificatório do 
Concurso Público nº. 001/2014, para preenchimento de 
vaga do emprego permanente de Monitor de Educação 
Infantil, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Ref. F1NI, do Anexo II, da Lei Complementar nº. 
002/2012, as servidoras abaixo qualificadas: 

CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

04º Odila Jorge de Figueredo 8788

05º Lucimar Souza Xavier Pereira 8789

08º Adrielle Regina Ferro 8790

10º Sandra de Fátima Bot 8791

11º Tatiane Pereira dos Santos 8792

13º Daiele da Silva Rocha 8793

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 08 de agosto de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 069, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: JNMJ+OJF

PORTARIA nº. 0062/2016, 
DE 09/08/2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONTRATAR, a partir da presente data, de 
acordo com o estabelecido no Edital Classificatório do 
Concurso Público nº. 001/2014, para preenchimento de 
vaga do emprego permanente de Monitor de Educação 
Infantil, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Ref. F1NI, do Anexo II, da Lei Complementar nº. 
002/2012, a servidora abaixo qualificada:

CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

09º Tatiana da Silveira Dias 8794

 ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de agosto de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 070, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: JNMJ+OJF

PORTARIA nº. 0063/2016,
DE 09/08/2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- CONTRATAR, a partir da presente data, a 
Senhora CLAUDINEIA ANA MENDONÇA, matrícula nº. 
0295, classificada em 14º lugar, através do Concurso 
Público nº. 001/2014, para o emprego permanente 
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de Monitor de Educação Infantil, fazendo jus aos 
vencimentos mensais fixados pela Ref. F1NI, do Anexo 
II, da Lei Complementar nº. 002/2012, sem prejuízo do 
apostilamento do tempo de serviço referente ao período 
de 01.08.2001 à 08.08.2016, durante o qual exerceu o 
emprego de Servente, conforme Portaria de Contratação 
nº. 087, de 01 de agosto de 2001.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em consequência fica 
alterado o contrato de trabalho da servidora, em face de 
seu desligamento do emprego de servente.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de agosto de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 071, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: MM3LMDZF

PORTARIA nº. 0064/2016,
DE 09/08/2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial 
de Avaliação, composta pelos membros a seguir 
relacionados:- Joaquim Machado Neto, brasileiro, 
casado, inscrito no CRECI – SP, sob nº. 123.193, corretor 
de imóveis, estabelecido com a Imobiliária Machado, na 
Avenida Antônio Gonçalves da Silva, nº. 961, Centro, Fone/
Fax (17) 3245 – 3080, Cláudio Luiz Herrera, brasileiro, 
casado, corretor de imóveis, inscrito no CRECI – SP, sob 
nº. 25.265, estabelecido com a Imobiliária Cerradão, na 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº. 170, Centro, 

Fone (17) 3245 – 3030 e João Manoel Machado, inscrito 
no CREA/SP sob nº. 5069262050, residente e domiciliado 
na Rua José Esposto, nº. 495 – Bancatti II, Fone (17) 
99734 – 7600, para mediante prévia vistoria e dentro do 
prazo de 03 (três) dias, elaborarem o competente Laudo 
de Avaliação das áreas de terras urbanas contendo 
78.504,52 m² nesta cidade, localizado às margens da 
Rodovia SP 425, bairro Santa Maria, já fracionada em 
59 unidades de lotes industriais e/ou comerciais, com 
benfeitorias, destinadas a implantação do Polo Industrial 
“Amadeu Scaramal”, em conformidade com o artigo 15 da 
Lei Municipal nº. 3.817, de 10 de setembro de 2015.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de Agosto de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 072, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: MM3LMDZF

PORTARIA nº. 0065/2016,
DE 09/08/2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que a Servidora Municipal Senhora 
Maria Aparecida Consolo, CTPS nº. 061301, Série 
00254ª, aposentou-se por tempo de contribuição junto ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;

RESOLVE:

ART. 1º- DISPENSAR, a pedido, a Senhora MARIA 
APARECIDA CONSOLO, matrícula nº. 7653, detentora 
do emprego permanente de Inspetora de Alunos, que 
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vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 01 
de fevereiro de 2007, contratado através da Portaria de 
Contratação nº. 019, de 01 de fevereiro de 2007.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de agosto de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 073, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: MM3LMDZF

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Órgão Concessor: Ministerio da Saúde

Beneficiário:  Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 15/08/2016         Valor: R$ 4.540,77

Data de reconhecimento do crédito: 15/08/2016

Programa: PVS - Programa de Vigilânica Sanitária

Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário:  Associação Lar p/Velhos São João 

Data do crédito: 16/08/2016         Valor: R$ 1.460,00

Data de reconhecimento do crédito: 16/08/2016

Programa: FNAS-Apoio a Pessoa Idosa-ASILO

Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário:  Associação Casa Raio do Sol  

Data do crédito: 16/08/2016         Valor: R$ 5.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 16/08/2016

Programa: FNAS - PAC1 - Casa Raio de Sol

Concessor: FNAS-Fundo Órgão Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio   

Data do crédito: 16/08/2016         Valor: R$ 10.200,00

Data de reconhecimento do crédito: 16/08/2016

Programa: FNAS - Piso  Fixo de Média Complexidade

Código Localizador: X1KI9OYI
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